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Lei n. 196 de 22 de Agosto de 1903

Crêa no município do Taiptí um districto judiciário.

o  Gov Tnador do listado do I lio G rande do N orte ! üaro saber que 
o ( ongresso Legislativo decreta o eu sancciono a seguinte l e i :
A rt. 1. E ’ creado no município do Taipú um distric to  judiciário .
\  Unico—O novo distric to  constitu irá  o .V da com arcado Ceará-m irim . 
Vrt. 2 .—O Governador do Estado providenciará no sentido de instal- 

iar se o districto, logo que seja possível.
Art, ,5. Revogam -se as disposições em contrario.

.. Palacio cio Governo, 22 de Acosto de 1003, 15’ da Republica.

Alberto MaranhSo

. Joaquim Soares lia poso da ( 'amara.
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Declara que a villa do Triumpho e município e disrricto judiciário do 
mesmo nome denominar-se-ão Augusto Severo.

Ü G overnador do Estado do I tio G rande do N o rte : Eaço saber 
que o Congresso Legislativo decreta  e eu saneciono a seguinte lei : 
A rt. Único—A villa  do T rium pho, município e d istricto  judiciário  do 

mesmo nome denorninar-se-ão d ’o ra  em d ian te— A ugusto Se
vero, revogadas as disposições em contrario .

Palacio do Governo do Estado do Rio G rande do N orte- N atal, 28 
de Agosto de 1903, bV da Republica.

A lb e r t o  Maranhão 
JuH'iuim Siinrea Raposo da < ‘amam.

Lei n . 197 de 28 de Agosto de I9(>.J



Lei n. 198 de 2 9  de Agosto de I9 O3

Declara isentos do imposto de emolumentos ai certidões referentes a His
toria e Geographia do Brasil ou do Estado 

extiaidas de documentos existentes nos archivos públicos a requeri
mento do Insiituto Historioo e Geographico.

0  Governador do Estado do Rio Grande do N orte : Fayo saber 
bue o Congresso Legislativo decreta  e eu sancciono a seguinte lei : 
A rt. ITuico—São isentos do imposto de emolumentos as certidões re fe 

ren tes a H istoria e G eographia do B rasil ou do Estado, ex tra í
das de documentos existéntes nos archivos públicos estaduaes. 
a requerim ento do In stitu to  Historioo e G eographico do Rio 
G rande do N orte com sede nesta cap ita l : revogadas as disposi
ções em contrario .

1 aliicio do Governo do Estado do Rio G rande do N orte—Natal, 
de Agosto de 1U03, l.y da Republica.

A lb er to  Mar a n h õ c .
Joaquim Soarcn li. <la Cantara.
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Lei n. I9 9  de 31 de Agosto de I9 O3

Appro va o acto do Governador creando mais um logar de 1' es- 
oripturtirio do Thesouro Estadual.

O Governador do Estudo do Uio Grande do N orte : Karo saber que 
o Gougresso Legislativo decreta  e-en sancciono a seguinte lei :
A rt. Ú nico—K’ approvado o acto do Governador, de 1' de Ju lho  u l

timo, creando mais uni logar de 1' eserip turario  do Thesonro 
Estadual ; revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Itio G rande do N orte, N atal, dl de Agosto 
de 15' da Republica.

ALHEItTO M AH AN’Hão
Jnw/um Sriureo l i . <la Cunittm .
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Marcu 0 subsidio dos Deputados ao Congresso Estadual na legis
latura de 1904 a 1906.

Lei ii. 200 de L de setembro de I9O3

0  Governador do Estado do Uio G rande do N o rte : Faço saber 
que o Congresso Legislativo d ecreta  e eu sancciono a seguinte lei :
Ai r, 1 Os deputados ao Congresso Legislativo do Estado, na proxi-

in a leg is la tu ra  de 1904 a 1900, vencerão o subsidio diário de 
ÍJWHW), duran te o tem po das sessões ordinárias, ex trao rd inári
as e prorogaeões.

A rt. 2 - - Aos que residirem  fóra da capital ou do Estado será abonada 
uma ajuda de custo correspondeu:,e a UIOOO por cada seis kilo-

 ̂ metros que percorrerem de vinda e volta.
f: lTnico As distancias serão calculadas pela 'L ibella annexa, obser

vando-se esta mesma disposição, quanto aos que. resid irem  fóra 
do Estado, a p a r tir  do prim eiro  m unicípio d ’este em que toca
rem  lle viagem para a capital.

A rt. Il'- -As d iligencias judiciaes e policiaes do Estado serão reg u la
das por esta mesma TabelIa.

^ 1 ‘vt>tr i-n-se as disposições em contrario.
1 a lad o  do Governo do líio  G rande do N orte, N atal, 1' de setem-

I ro de 11)03, l.V da R epublica. •

A l b e r t o  Ma r a n h Sò 
Soo ne# Tt. dü Cumaru.
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Concede ao baoharel Heliodoro Fornandc3 Burros, promotor publi 
co da comarca do Ceará-mirim, quãtro mezes de licença.

O Governador cio ICstado do Rio G rande do N o rte : Faço saber 
que o Congresso Legislativo decreta  e eu sanccíono a seguinte l e i : 
A rt. IJuieo— São c mcedidos ao bacharel Heliodoro Fernandes Rarros, 

prom otor publico da com arca do Ceará-m irim , cpiayo mex.es 
de licença, com ordenado, a con tar de 12 de agosto do xmrrente 
m ino: revogadas as disposições em contrario

1’aludo  d > O iverno do Rio Grand i do Norte, Natal, g de setem 
bro de 11)0.1, lã ' da R epublica.

Lei n. 20! de 2 de setem bro de I9O3

A  LII BR TO DIA U A X HãO 

Jiwpiim Soa ris lí. thi Cintioro.
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Lei n. 202 de 3 de setembro de I9 O3

Fixa a força publica do E stilo  para o anno de 1901.

o  Governador do Eitad.) do Rio G rande cio N orte : Fano saber
que o < 'ongresso Legislativo decreta  e eu sanc.úono a seguinte 1:4 :
A rtigo L —A força publica estadual, no exercício financeiro de 

11)04, constará cie um corpo de iufauteria , sob a denom i
nação cl ■ Batalhão do Segurança.

Art. 2*—O Batalhão de Segurança te rá  um effectivo cie duzentas e 
quaren ta  officiaes e praças, distribuídas em tres  companhias 
conforme o quadro n. 1 e com os vencimentos taxados no qua
dro n. 2.

A ri. :> - o  Governador poderá em caso ex traord inário  e de urgência, 
elevar a té  ao trip lo  o effectivo cio Batalhão, licenciando os 
officiaes e praças excedentes cio quadro fixado em lei, logo que 
cessem o: motivos quo tiverem  determ inado tal augm euto.

Art. 4 —0  E sta lo  fornecerá o fardam ento ás praças cie pret.
Art. •> —Além dos vencimentos constantes do quadro n. 2 serão aliou ei

dos mensalm ente 303000 ao command autie, 2")5000 a*» major fis
cal e 2 )5000 a cada um dos out.ros offieiaes, para oreado, sendo 
absolutam ente proliibida a occupação de praças do batalhão a 
titu lo  de bagageiro ou ca*naruda.

Art. (>•—Aos officiaes montados se rá  ainda abonada a quantia  d e ........
3303000 annuaes, para  forragens.

.^.rt. i ' Serão renovadas á custa do Thesouro, quando cla.las a consu
mo, as m ontadas e arreios a cargo dos officiaes.

Art. 8‘- O officlal designado para serv ir do ajudante de ordens do 
G overnador te rá , alem dos vencimentos e mais vantagens cia 
presente lei, a gratificação m ensal de 1003000.

A r t . !)'—Os officiaes da com panhia ex tin ta  por força da lei n. 87 de 7 
de dezem bro de 1893, continuarão aggregadosao batalhão, sem 
prejuízo do quadro.

A rt. 10—As disposições dos artigos .7 e 8 desta lei terão  execução 
desde já. -

A rt. 11 •--Revogam-se as disposições em contrario.

Palaeio  do Governo, 3 de setem bro de 1903. LV da Republica.

A lb er to  Ma r a n h 5o .
Joaquim Soares li. da Gamara.
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B atalhão de Segurança
Quadro dos vencimentos

GRADUAÇAO Soldo Gratifi
cação

Etapa VENC. VENCJ.
MENSAES ANNUA ES

1 T enente Coronel..................... 233*334 ll(i*(>(>ii 3ãotooo 4.2oo£ooo
1 Major Piscai..................... 18o$ooo Oi iS o o o 27o*oooj 3.24o/ooo
1 A l t ' ,  ajuit. S ecre tario— i2«*««7 «3*333 19o/ooo! 2.28o/ooo
1 Alferes Q uartel M estre. 12«*(>(>7 «3*333 19o*ooo 2.28o/ooo
:í C apitães............................ 153*334 7( 8 >«« «90*000 8.280$000
3 T enen tes........................... 133*334 (>00*000 7 .200/000
d [Alferes.............................. 113*334 r>< )$(*>()(■> 51o*ooo (>.12o/ooo
* Sargento a ju d an te .......... 3o$ooo 15*ooo 45$ooo 9o*o(>(> l.o8> $ >00
1 Sargento Quart. M estre 3o$ooo !•"$ >oo 45$ooo 90*300 l.o8< 8 >oo
1 ( 'orneta m ór..................... 9$ooo ■ $  >oc 45$(xx> 59*000 7 o* 8 >00
1 Cabo de Tam bores....... 8*000 •’ S  MX 4õ$< >(>(> 58íoo( > «9«*ooo
1 M estre de M usica.......... 4o*ooo :u># >oo 4õ*ooo 115$Ó00j 1.380*000
1 Contra m es tia ................. 3o$ooo 2o$ooo 45*ooo 95/000 1. 14o$ooo

10 Músicos de 1' c la sse . , . . 201000 lo$ooo 45*000 75o/ooo 9 . 0 0 0 * 0 0 0
10 u  ». ^  “ 10*000 lolooo 45*ooo 7oo/ooo| H.4o< g >00• 3 Prim eiros Sargentos...... 14*ooo (>*000 45/ooo 1 9 5 / ü o o 2.34<>sooo0 Segundos " ............. Slíooo 5$ooo 45/000 354/000 2.2418 >00

Pprríeis.............................. 8$ooo »íooo 4 5 / 0 0 0 174/000 2.o88*(»x>
..'lt> < abos.................................. 7 $000 4$5oo 45$o( >( > 847/000 lo.l7( S >00

H ) A uspevadas..................... (>$000 4$ooo 45/000 825/000 5 M )0 ( S.)0ü147 Soldados................. (>$000 4$ooo 45$ooo 8 ,(> 8 5 /(X X > 97.o2( 8  ><><>
ti C o rn ete iro s .......... 7Zooo 4*5oo 45/000 392/000 4.104*0003 Tam bores........................ 7$ooo 4*5o(> 45$ooo 1«9/000 2. o21$ >001 < 'abo de cornetas........... 88000 5*o( x) 45*ooo 58/000 «9( 8 XX >

240 1.32o*(i7o «85*83o 7(iô*ooo 15.85«/ooo; lH7.()78$oi >0

Palacio do Governo do Rio Grande do Norte, 4 de Setembro de 1904. 
15o da Republica.

A l b e k t o  M a k a x h íio
Joaquim Soa réu Jíaposo da Camura



Lei n. 203 de 12 de Setembro de 1903

Proroga por um anno a licença concedida uo Desembagadoi 
Agrigio Augusto Ferreira Chaves

O Governador do Kstado do Rio Grande do N o rte : í  aço saber 
q ie o Congresso Legislativo decreta  o eu sancciono a seguinte lei . 
A rt. Unico—E’ prorogada por um anno, e nas mesmas condições da 

que actual mente gosa, a licença concedida Iro desem bargador 
Aprigio Augusto F e rre ira  Chaves; revogadas as disposições em 
contrario.

Palacio do Governo do llio  G rande do Norte, 12 de Setem bro de 
1 103 15- da R epublica A lb er to  Mabanhao  Joaquim Snares R. 
Ou (\tmara.

Lei n. 204 de 14 de Setembro de 1903

Ks‘al)eleci‘, medidas relativas á arrecadação do imposto de 
exportação do sal

O Governador do listado do Rio Grande do N o rte ; Faço saber
que o Congresso Legislativo decreta  e eu sancciono a seguinte lei .
A rt. 1-— Logo que passe a  ser feita adm inistrativam ente a arrecada

ção do imposto de exportação do sal, será o mesmo imposto cobrado 
a razão de sete réis por kilogram m a; exceptuado o que for des
tinado ao consumo fora do Paiz, que poderá ser exportado livre de

direitos.
§ Unico —P ara  o sal banefi dado em apparelh  >s que o pariliquem , e le

vando iL noventa e oito por cento a porcentagem  do ch lorureto  de 
sodio, o imposto de sete réis será reduzido a um, até ao máximo de 
quinze milhões de kilogram m as de exportação annual.

A rt. 2’ —Da renda arrecadada sa deduzirá ura por cento para o.s ad
m inistradores è escrivães incumbidos da fiscalisação e cobrança do 
im pojt >, cabendo dois terços desta porcentagem  ao adm inistrador e 
um terço ao respectivo escrivão.

Art. 3 '—O G overnador exped irá instrucjões para a execução da se
gunda parte  do art. 1' e seu paragrapho.

A rt. 4 '—Revogam-se as disposições em contrario.
Palacio do Governo, 14 de Setem bro de 1993 -l.V da Republica.

A l b e r t o  M a r a NHao - Joaqaim Soares R. da ('amaro



Lei n. 205 de 15 de Setembro de 1903

Estabelece os limites entre os municípios do Ca icó e 
Serra Negra

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte : Fayo saber 
que o Congresso Legislativo decreta e eu sancciono a seguinte lei : 
A rt. 1- - Os lim ites en tre  os municípios do Caicó e S erra  N egra são 

estabelecidos do seguipte modo: A p a rtir  da "C achoeira do Cor
deiro” , do sul para o norte, os dois municípios se lim itarão  pelo rio 
Cordeiro abaixo até este desaguar no rio Sabugy, que con tinuará a 
1 tnitar, d ’ahi por diante, os dois municípios até á fa/.endn “Cachos” 
de Pacifico Honorio de Medeiros, e d ahi, em rumo recto, ao Logra- 
d<-r da Varzea de José Donato dos Santos, seguindo desta fazenda, 
também em linha recta, á fazenda “Saudade” do capitão Josué 
A lvares de Faria, e d ’ahi, em rumo certo, ao logar denominado 
“ U rubú” ; d ’ahi, pelo riacho da “ C achoeira” até & estrada que vai 
do Caicó para a “B arra  Nova” , servindo de lim ite a mesma estrada 

A rt. 2— Ficam pertencendo ao município de S erra  N egra as fazendas 
"Cachos” de Pacifico Honorio de Medeiros, “Logrador da V arzea’-

José Donato dos Santos “ Saudade” do capitão Josué A lvares de 
Faria , e o logar denom inado “ U rubú” : e ao município do Caicó a 
fazenda denom inada “ Vida Nova”  do m ajor Paulino B aptista de 
Araújo.

A rt 3 '—Revogara-se as disposiyões em contrario.
Palacio do Governo, 15 de Setem bro de 1903—15* da, Republica 

ALhEItTO M aranhao  Joaquim Soa ves H. da Camara.
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Lei n. 206 de 16 de Setembro de 1903
Orça a recoita e fixa a despeza do Estado no anuo financeiro de 1904.

O Governador do Kstado do líio Grande do N orte : Fa<;o saber 
que o Congresso Legislativo decreta  e eu sancciono a seguinte lei : 
A rt. l ’-rtA despeza do Kstado do Rio Grande do Norte, no exercício 

financeiro de 1904, é fixada em 1.059:709*300, a sab er;

'i V— Cfowtio do Estado 

1 Subsidio ao Governador 12.000*000

II R epresentação 5.000*000

III Idem ao Vice-Governador 3.200*000

IV Sec r eta r ia  do Governo  : 
Secretario  
T res Otticiaes 
P orte iro  archi vista 
Continuo Correio

4.200*
7.800*

1.020* 
1.000* 14.020*000

V ÍExpediente, luz, agua e as
seio e aluguel de casa para 
Palacio õ.000»000

VI Illum inação e móbiliamen- 
to

§ 2‘—Cony remo dó Estado

2.000*000 41.820*000

I Subsidio aos Deputados 22.080*000

II A juda de custo 3.100*000

III  Se c r e t a r ia  do Con- 
_ o rE s s o :

D irector 
Dois Olllciaes 
A rchivista 
P orte iro  
Continuo

2.400*
2.700*
1.350*
1.000$

720*



IV Expediente, luz, agua e
asseio 550$ 8.720*000

i 5' MaijMruliuii c Mi 
nisteno Pulilicn 
SlTrKKIOH TRIBUNAL DE 
JUSTIçA :

Seis Desem bargadores 
SECRETARIA 1)0 SUPERIOR 
TRIBUNAL :
Secretario  
A mamiense 
P o rte iro
Official de Justiça

III  Expediente, luz, agua o 
asseio

4.Í.2000$000

2.700$
2.040$
1.500$

1)00$ 7.MOSOOO

0003000

IV J ustiça  de P in s t a n c ia : 
Ju iz  de D ireito da Capital 
Onze Juizes de D ireito 
P Ju iz  D istrictal da Capital 
Official de ju itiça  da Capital 
(Iratificação addicional aos 
Ju izes de D ireito das com ar
cas de mais de tres distri- 
ctos judiciários de accordo 
com a lei n. 115 de 11 de 
Agosto de 1808

Ministério P ublico : 
Procurador Geral do Estado 
Prom otor da Capital 
Onze Prom otores 
Gratificação addicional aos 
Prom otores das com arcas 
de mais de tres d istric tos 
judiciários, d accordo com 
a lei n. 115 de 11 de agosto 
de 1808

0.000*000
52.800$000
3.600*000

OOOÍOOO

3.000*000

7.200$000 
3. OOOÍOOO 

20.400*000

1.500Í000 1

34.560*000

00. OOOÍOOO

30,000*000

55.340*000

§ p 7 'hesouro do Estado 
Pessoal do Thesouro :
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ir

ITT

IV

II

III

Inspector
< 'ontador 
Thesoureiro
G ratificação ao P rocurador 
Piscai
Quebras ao Thesoureiro 
Ooto lo«. Escripturarios 
Cinco 2oa. ”
Piei do Thesoureiro
< 'inço .'loa. Escripturarios 
Quatro P raticantes 
Gratificação ao Pagador 
P orte iro
A reinvista 
* 'ontiuuo correio 
Chefe dos Guardas f isc a c  
Done Guardas fiseaes

M aterial, expediente, luz, 
agua, asseio e aluguel do 
casa para repartições fiseaes

Porcentagem aos exaetores 
da Fazenda

Serviço m arítim o

§ 5'—lmt)Hcçtto Public,i
Dir ec to r ia  g e r a i, :  

P irec to r
Secretario
< ’ontiuuo
G ratificação addicional ao 
D irector de aceordo com a 
lei n. 165 de 3o do Setem bro 
de 19ol

Expediente

Dir e c t o r ia  do At h e n e u

G ratificaçao ao D irector 
Tdem ao respectivo Secre
tario
Amanuense

4.2008
3.000$
3.000$

(i00*
300$

19.200$
9.000$
1.800$
7.500$
4.800$

400$
1.440$
1 .200$
1.000$

9oo$
8.G4o$ (i(i.98o$oob

4.ooo$ooo

4o.ooo$ooo 

l.õooSooo 112.48o$oo

4.2oo$
2.4oo$
1.1 oo$ 7.7oo$ooo

l.ooo$ 8.7oo$ooo 

4oo$ooo

3.0oo$

.'!< >o$ 
4.800$
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A uxiliar de (Libiuete 
P o rte iro  
< 'ontiouo bedel

i \  Expediente, luz, agua o as
seio

V En s in o  s e c u n d á r io :

L ente de Physiea. Chimica 
e H isto ria  N atural 
O ito Lentes 
Adju nto

VI Ensino primário :

Cinco Professores de :»• en- 
trane ia
V inte ditos de 2. en trancia 
T rin ta  e tre s  de P  entrancia

V II Moliilia e m ateria l de ensino, 
aluguel de casas, afina, e as
seio das escho 'a i

V III  A uxilio ás In tendências para 
a instroerão  M unicipal

LV Bibliotheca publica :

B iblio thecario  
A cquisirão de livros

g (>• — Polida adminigtmfiva

P essoal da Policia :
Chefe de Policia
S ecre tario
Dois am anuenses
P o rte iro  arch iv ista
Continuo
C arcereiro  da C apital 
A judante
C arcereiro  de Mossoró 
Onze ditos nas dem ais cida
des
Vinte- e quatro  ditos nas 
vi lias

1.01)0?
1.300$
1 .1 0 0$ !).100$000

1.2008000

3.000$
21.000$

2.400$ 27.000$000

0.0008000
20.000$

29.700$ 55.7001000

»>.000*000

11.500$000

2.400$
1.000* 3.400*000 123.g00$000

4.200$
2.400$
3.200$
1.200$

800$
900$
500$
360$

2.040$

2.880$ 19.080$0()0



II  Aluguel tie casa, expediente, 
luz, agua e asseio

III Sekviço m arítim o  :
P atrão
Seis rem adores

IV Diligencias Polieiaes
V Illum inação e asseio da Cadeia 

da Capital
Çj 7'--Força publica

I Vencimentos ao pessoal do 
B atalhão de Segurança, do 
accordo com a respectiva lei

I I Fardam ento ás praças
III  Expediente, luz, e asseio do 

quarte l
I\ Medicamento e dieta ás pra

ças
V Forragebs

VI Cavalgadura a offieiaes etn di
ligencia
§ 8 Inxpectoria <7c llip/iene
PESSOAL DA INSPECTOR!A :

I Inspector 
S ecretario
Gratificação addicional ao Ins
pector, de accordo com .a lei n. 
105 do li de setem bro do 11)01

II Expediente, luz, agua e asseio
i 9 Assistenc.iu jiublira 
P esso al  do H o s p it a l  de 
Ca rida de  : •
D irector
1‘harm aceutico
Almoxarife
Amanuense
P ra tican te  de P harm acia 
Enferm eiro rnór 
Dois enferm eiros 
Duas enferm eiras 
Cinco serventes 
Cosinheiro
Ajudante de cosinheiro 

II Expediente

2.8003)000

000*
4.200$ 5,100*000 

1.200*00

800*000 211.040*000

lOl.OtHSOOO
40.000*000

1.500*000

500*000 
1:440*000

500*000 244:888*000

4.200$ .
1. 200$

400* 5.800*000

200*000 0 .000*000

li.uoo*
2. 400#

1.500$
1.500$

300#
1.000$
1.080$
1.440$
2.500$

480*
400$ 10.020*000 

3OO$O0(T'



III

IV

V
VE

VIE 
VI IE

I

II
Ell

I
IE

I

II

I
EE

Mobiliameuto, rouparia, iuz 
agua e asseio 2.500*000
Arsenal cirurgião  o m edica
mentos 0.000*000
Dieta aos doentes pobres 15.000*000
Lavagem de roupa e en te rra 
mentos 500*000

Zelador do L azareto da 1 ’iedade 780*000
Diarias aos presos pobres ti ra 
zão de ÕOd rs. 12.000*000
4 10 Junta < 'ornmi;trial 
S ecre taria  da Ju n ta  : 
S ecretario o. ono*
< Mlieial 1.500*
P orte iro 1.200S 0.300*000
Aluguel de casa 480*000
Kxpedientp, luz, agua o asseio 000*000
‘4 i 1 Pessoal inacllro 
Aposentados e reformados 30.7; 10* 700
M agistratura em disponibilida
de 52.800*000
4 12' Diridtl Publica 
Pagam ento, de juros de apó

lices 22.074*000
Resgate, de accordo com o De
c re to u . 120 de 20 de de Mareo 
de 1001 3:4!)li*800
§ 13* Monte (tio
1 Vnnões de Monto-plo 22.733*130
Auxilio para funeraes o luto 200.8 JO
§ 14' Instituto Historiai •

1 Subvenção ao Institu to  llis- 
torico •
Ü I E' — Kjcrcicios lindos 

E P agam ento  dp dividas tie exer
cícios lindos 
§ 111' -Obras Publicas 

1 Obras Publicas do Kstado 
§ 17'- 1 at jt ressoes

I Publicações do expediente do 
Governador e das repartições
publicas 12.ooo$ooo

II Impressões do lids, decretos

51.000*000

7.380*000

HO.õOOínOO

25.570*800

23.000*0oo

l.õoolooo

lo.oot )$000 

5o,oi» >*ooo
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S.o loíooo lio.oimifcvoo

lo.oouSSíxxi 

l.ono$ooo

2o.ooo$ooo 

l.oõ9:7l>!).Í3oo

ArC.. 2' A receita  'lo Estado do Uio Orando do Norte, no exer- 
cicio financeiro do 19o4tjó orçada em l.ofio:ooo$ooo, o será arrecadada 

•da accordo com os seguintes paragraphos :
§ í. EspovVmna par mar «  por barreira»

1 8'j. sobre o valor official do assucar, algodão cm plum a ou cm 
caroço, borracha, eòra c caroço de algodão :

2 5-j. sobre o fumo o sou, preparados, carne «ecoa. toucinho, lin
guiças. queijos, sem entes de mamona, aguardente, mel. rap a
duras, farinha de mandioca, milho, feijão, arroz o outros 
e e reae s :

3 2$ooo por cabeça de trado vacum, cavullar e jum ento;
■l o por cabeça do suino, lanígero  on caprino, exceptnadas as 

crias não apartadas :
õ l$ooo por couro de animal bovino, em sangue. salgado, secco 

ou espichado:
li õoo por meio de solln :
7 loo por pelle de animal Innigem  ou caprino :
8 8'j. sobre os generös não espeeificados, com oxeepçãn do; ma- 

nntacturados, inclusive os produet.os das refinarias e fabricas 
de h 'hidas ;

\ IirAiãn interna

! Dizimo tio gado vae.eum, «avaliar c jum ento, de accordo com as 
leis em vigor :

2 Idem tio pescado no alto mar, rios navegavi ise  costa« do Estado;
;i Imposto de classe, de accordo com o R egulam ento n. 121 de 

2,i tle Novembro de lHoo :
4 Idem de 1()'[. tle novos e velhos d ireitos sobre nomeações 

e accessos:
5 Idem de 10'[. sobre transferencias tle eoutrartq« ou em presas 

do Estailo :
ii lilem tit> 10"[. sobre transm issão de bens iinmoveis. i>ago pelo

accordât) s, mensagens, relato- 
rios etc.
§ IK’— Passagem e Tr.kgrammas 

T Taxas de telegram m as e passa
gens de serviço publico 
§ 1!)' Uepoairães a restituiebe.s 

,T Reposições e restituições 
§ 2o'—Er. ninar*

T Despesas pventaaes
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adquirente no município do immovcl, obsorvadasas instruceões 
do The.souro, de 2 do abril do 1841:

7 Idem  de 5‘[. sobra contractos, sua renovação ou prorQgação* 
concessões e p riv ilég io s:

8 Idoin de 3*[. sobro o p r.ü u a to  de leiloas judiciaes e ex tra-
juclic iaes;

0 Idem de oq. sobre o p íodncto de leilões do sa lvados;
10 Idein de õoíooo sobre licenças concedidas pala iuspeetoria de 

H ygiene a pessoas não diplom adas para abertu ras do P h arm a
cia ou d rogaria  nas cidades, e 25$or>n nas villas do Estado ;

11 Idem do õoiíooo sobre agentes ou prepo;tos de com panhias de 
seguro de qualquer natureza :

12 filem de üooSoo > sobra consignações de navios naufragados, ou
somente do cargas d ’e s te s ;

I.'! idem de ÍO.OOOÍOOO sobre agenciadores de voluntários para as 
m ilícias estada ies, ou trabalhadores para fóra do E sta lo  ;

14 T axa judiciaria , de aecorJo com o regulam ento  federal n.
1 193 do !) de Novem bro de 1895 ;

15 Os m ercadores de aguardente, não fabricada no Estado, julga
rão o imposto do $300 por litro, sem prejuízo do de classe ;

10 T axa de 3$000 por cada rez abatida para o consumo publico, 
observado o R egulam ento n. 10, de 30 de A bril de 1802 ;

17 T axa de heranças e legados, na forma do regulam ento cm 
v ig o r ;

18 Emolumento? das repartições publicas, de aocordo com us res
pectivas ta b e lla s ;

19 P rêm io de 3'j. sol)re a im portância de valores depositados no 
Thesouro e repartições estaduaes, de accordo com o Regula* 
mento federal n. 131 de 1' de Dezembro de 1845;

20 Ju ros do 8-[. ao anno sobre a retenção de dinheiros públicos
em poder do exffictores da F azen d a :

21 Tdem de 12'[. ao anno sobre le ttras  vencidas dos devedores 
á F azen d a :

21 Idem  do em préstim o á lavoura de a ’?orilo com o; respectivo? 
co n trac to s;

2", M ultas por infrações de leis <> regulam entos ;
24 Imposto do sei]o, de accordo com o respectivo regulam ento, 

elevada a $300 a taxa a que ficam sujeitos os papeis forenses o 
documentos civis contem plados na tabelln  B 2 P . e n l$000 as 
las vias de despacho? de m ercadorias livros de d ireitos ;

25 R enda dos proprios do Estado, inclusive as te rras  publicas ;
20 Produoto do bens do evento, de accordo com o R egulam ento n- 

0 de 10 de Março de 1802 ;



-  1 9  -

27 ldem dos bens de a u sen te s :
28 ldem  de heranças jacentes ;
2') ldem  da venda de geperos, utensílios e immovels do 10 ;ta lo ;
30 ldem  da passagem do rio salgado ;
31 ldem  da arrecadação da divida a c tiv a ;
32 Reposições e restituições ;
33 Imposto de um real por cada k ilograuvna de m ercadorias ex

portadas para o ex trangeiro  ou para outros Estados, qualquer 
que seja o vehiculo do transp >rte, pago o imposto pelo expor
tador e por occurião do despacho;

31 Mem de lOq. addicioaae» sobre todos os impostos consignados 
no '4 8 1 e 2, exceptuados o n. 3 do r  e n« . l, 2, lo a 33 do 2‘ ;

3") R eceita eventual
§ S'—Renda com applicação especial

1 Contribuições para o Monte-pio dos funccionarios públicos do 
E sta d o ;

2 Contribuições de C arid ad e ;
3 Auxilio do Governo da U nilo  ;
4 Donativos.

Diaposições Geraes
A rt. 3'—P a ra  o effeito dos ns. 5 o 7 do § 2, do a rt. 2', nenhum  

contracto será celebrado com o Governo sem especificação do seu 
valor rea l ou estim ativo.

A rt. 4-— F ica o Governo auctovisado :
\  P —' A ab rir  créditos supplem  m tares quando, á vista de pro

via demoQstracçõo do Thesouro, se verificar ainsuffia iencia das quan
tias consignadas em qualquer dos §§ do art. 1.

§ 2‘—A a b rir  créditos ex traord inários, para occorrer ás d es
p e a s  reclam adas por circum staucias de calam idade publica, e outras 
de força maior a pue tenha de acudir nos term os da C onstituirão 
Estadual.

§ 3 '—A en tra r  em aecordo com os credores do Thesouro, para 
liquidar as indemnisações que lhe forem devidas em virtude de sen
tença judiciaria .

'$ 4—A m andar liquidar o debito porque são responsáveis para  
com a Fazenda Estadual, a viuva e lilhos de Francisco B ezerra da 
Costa Avelino, proveniente da arreou tiç ão  q u j f i te rã o  mesmo Aveli
no, em 1882, do imposto do dizimo do gado do m unicípio de S in t ’Anua 
do Mattos, recebendo por saldo a casa sita  á rua  da Cadeia da villa de 
Angicos, hypothecada para g aran tia  da ; respectivas le tras.

§ 5‘— A m andar cobrar pelo Thesouro e repartições fisca.es 
que lhes sejam subordinadas, fiO reis por k ilogram raa de assucar não 
produzido no Estado e n ’elle consumido.
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A rt. >V—Ficam  approvados os créditos supplem entäres ab e r
tos pejo Govçruador do Estado ein 30 de A bril ultimo, para occorrer a 
insufficiencia das consignações do art. 1. da lei n. 166 de 4 de Setem 
bro de 19;>3, constantes do mesmo art.

A rt. ()'—Continuam em vigor os artigos 11 e 12 e os (§ 1, 7. 8, 
9, io  e 11 do art. 10 ( a lei n. 136, de 6 de agosto de 1000.

A rt. 7 : ltevogam -se as disposições em contrario,
Palacio do Governo do Rio Grande do N orte, 16 de Setem bro 

de 1003.-15 da Republico.
A l  l.ERTO MARANäO. 

Jouiiuim Soiu tK 11. da Cumara.



Decretos do Governo do Estado

Decreto n. HO de 26 de Janeiro de 903.

1‘erdôa ao sentenciado Gabriel Frandsco Dantas o resto da pena 
qw: lhe foi imposta.

O G overnador do Estado, usando da faculdade que lhe concede o 
n. !) do art. 35 da Constituição Estadual,

De o r e t a :

Art. I ' E’ perdoado ao sentenciado G abriel Francisco Dan
tas o resto da pena de 21 ano os de prisão sim ples que lhe foi imposta 
pelo jury .da Comarca de Mossoró em 20 de Setembro de 1802, e cora- 
m utada em desenove annos e tres mezes pelo Governo do Estado em 
D ecreto de 1 de A bril do anno do 1898.

Art. 2'---Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte 26 de 
Jan e iro  de 1903—15- da Republica.

A lb e r t o  Mauanhíüo.
Henrique Castriciano de Souza.



D ecreto n. M l de 2 Abril de 100J.

Extends <U apólice* emittidas nos te rm s da lei prorinrinl n. 762 de '■> 
de Setembro cie 1875 O

disposto no Dec. n. 189 da 12 da Agosto d-. 1902.

O G overnador do E stado  do Rio G rande do N orte ,

De c r e t a  :

A rt U nico—E ’ ex ten siv a  ás apólices e m ittid as  de conform i
dade com a lei p rov incial n. 783 de 9 de S e tem b ro  de 1810, o d isposto  
.no D ecre to  n. 139 de 12 de Agosto de 1902.

palacio do G overno, 2 de Abril de 1903-15• da ftepublica.

A l b e r t o  M a r a n h ã o . 
Ifenrique ('astririano de Souza.



Decreto n. 142 de 22 de Abril de 1903.

Extingue u túnica branca com botões amarellos usada pelos offi;Utis 
do Batalhão de Segurança e

adopta uma vjuaVmente branca com botões de madrepérola.

O Governador cio Estado do Rio G rande do Norte,

De c r e t a :

Ant. Ú nico--Fica ex tin ta  a túnica branca com botõos ama- 
u  lios, actualm ente usada pelos Olficiaes do B atalhão de Segurança 
do Estado, e adoptada um a túnica de brim  branco, com cancellas, fe
chada por uma ordem de botões de m adrepérola coberta por uma pes
tana do mesmo panno.

Palacio  do Governo, 22 de Abril de 1903—15' da Republica.

Alb er to  Ma r a n u So .
Henrique Custriciano de Souza.



Decreto n. 113 de I* de Janeiro  de 1903.

Ci-fu no Thesouro Estadual mais um lagar de 1' E scripturario.

O Governador do Estado do Rio G ranee do N orte, tendo em con
siderarão  o officio que lhe d irig iu  o Inspector do Thesouro, encare-! 
condo a necessidade de ser augm entado de mais um 1' E scrip tu rario  o 
quadro effeotivo dos funccionarios d ’aquella R epartição, e,

Considerando que são de todo ponto justiçáveis e attendiveis as 
razões que expoz em apoio da sua reclam ação; e, auctorisado pelo art. i 
10 S 8' da lei u. 130 de 0 de Agosto de 1900-

De c r e t a :

E’ creado no Thesouro Estadual mais um logar de 1* Escri
pturario , o qual se rá  preenchido na forma da lei, revogadas as dispo- 
posições em contrario.

blica.
Palacio do Governo, em I de Junho  de 1903.—15’ da Repu

A lb er to  Maranhüo .
Joaquim Soares R. da Camara.


